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ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

Contencioso Administrativo Tributário
Conselho de Recursos Tributários

2a Câmara de Julgamento

Resolução N°3Cj,} /2008
Sessão: 26" Extraordinária de 19 de Agosto de 2008
Processo N°: 1/249/2006
Auto de Infração N°: 1/200521487
Recorrente~ CEJUL e Angélica Maria de Santiago Pontes
Recorrido: Ambos
:f~e1atO!"a: Ana Maria Martins 'CimbóHolanda

EMENTA: ICMS - Contribu.inte usuário do PED deixou

de ren1eter à SEFAZ os arquivos magnéticos referente aos

rneses de Junho, Setembro, Outubro e Novembro de

~!OU2" l::Zecursos interpostos (oficial e voltEltário),

cc"hecidos c 1 .0 pro'/üJos. }'reliJninar ('k Nu JicL-:de

af ;ÜLJ<.cLIH l" .nanÍmicI:::u1c. Confirmada, "Wnbc'!, pm"

"otos a c~ecjsi'z) d P;:.:jai r' "ocec ~Clél

) art. ~~7Lj çã

d ad no;'1. 123, VLl "j da Lei "~;;.6'i. "/96.



Processo N°: 1/249/2006 ' "
AUto de Infração N°: 1/200521487

"Deixar o contribuinte usuário de sistema eletrônico de processamento de

dados de entregar à SEFAZ arquivo magnético referente à operações com

mercadorias ou prestações de serviços."

«Afirma Angélica Maria de Santiago Pontes, não apresentou no prazo legal

o SISIF dos meses de junho, setembro, outubro e novembro de 2002."

o éJilditor indica os dispositivos infringidos e elabora o demonstrativo do

crédito tributário.

Na informação complementar, o agente fiscal ratifica a infraç:,o estampada

na inicial.

Às fls. 29/36, a ;:mpresa rrutuada apresenta suas ré~oes de defesa,

<üeg<indoem síntese:

!\ pretcns;jo dr f.. '1 l' " '-LlJlc1.a i.'}(':IJT8.0.u CID. C.lS])OSllIVO lei ):1] que

não vigor"lva à époc L do;:, fatos;

A no"m; tr"m 'ár:'l -tO pode !'erÍi os Princ Dias eLo: 1,,' ';aj,jade, 1,fE:aliclade f.

lmtcrjoridadc;

U«(' -cí "10 COhi :-'t: D;:}] ia}:

Q, "., '. ,~egulaT;i;nto do lCdS atl~J.j/ado e cOrJ'cntêl.cio pr;- .José Túbe'o Nc 0,

., C(

Ang{ ;'/,lria de S



Processo N°: 1/249/2006
Auto de Infração N°: 1/200521487

respectivamente pelos artigos 1°, inciso XIV, inciso XV e inciso XVI, do Decreto nO

27.318/03, em vigor a partir de 1° de janeiro de 2004;

Mesmo o contribuinte entendendo não ser devida a obrigação reclamada

pelo Fisco, tão logo recebeu a solicitação, protocolou o SISIF e atendeu ao

chamamento feito pela SEFAZ, em obediência ao Princípio da Eventualidade;

A ciência do Auto de Infração foi dada por pessoa estranha ao contribuinte.

Pugna ao final do arrazoado pela improcedência do auto de inü-ação em

decorrência das nulidades apontadas conforme aduzido nas alegações

preliminares.

Na Instância Singular o fcito fiscal foi julgado Pé1rcialProcedente em razão

da reducão da I1Ellta aplicada, d.e 2% (dois por cento) para 1% (unI por cento)

em conformidade com a Jerislação vigente à êpoca da infração.

lnconformada com a decisão de parcial procedéncia cxarad ,i pela

autoririar'e julgad.xra, a e:rrprc~~aavtuada intr ,põe f-<ecursoVoluL,.ário, (J;~ga.ndo

rc:,:;ulniclaJ.nctrtc que:

() dOl"0

aULLE" '".

1)i;-, (J'Le . I( esta>lohrigada :ill,;ter

1 (-J..J.'~ [é SUl'~.' }rr: : \J ~e 1<.1(:: ,'ll .)ecretr

A p(:;ü~1. 'lue aSSl,' )C ('auto '" ,n.r; 'ão n:;o ten~ p(I(1cr~spéra "presentar

. l/ia,L", r,.'S 3
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o princípio da Anterioridade previsto na Constituição Federal veda a

exigência de tributo no mesmo exercício.

Ao final do arrazoado requer em sede de preliminar a nulidade da ação

fiscal e no mérito a Improcedência.

A Consultoria Tributária, em parecer referendado pela douta Procuradoria

Geral do Estado, opina pela confirmação da decisão singular.

É o Relatório.
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VOTO DA RELATORA:

Trata-se, neste caso, de falta de remessa à SEFAZ, dos Arquivos

Magnéticos de operações com mercadorias

Setembro, Outubro e Novembro de 2002.

referente aos meses de Junho,

Inicialmente, convém comentar as irregularidades denunciadas pela

recorrente, e que na sua ótica ensejal-iam nulidade processual.

No que se refere ao prInCIpIOda anterioridade da lei que entendeu ter sido

desatendido, afirmo que não houve qualquer violação ao principio mencionado.

Quando da ocorrência da infração, ano de 2002, meses de junho, setembro,

ou1'lbro e novemb,'o, já existia a obrigatOTiedade da entrega dos arquivos

!Ilagn.éticos nos termo eloDecreto 25.562/1999, com alterações postcriores. Com

efeito, a empresa autuada atendia referida obrigação pelo que se pode observar

do relatório de fls. 10/11 dos autos. Consta no relatólio supra, que a empresa

acusada entregava os arqui )S magnéticos desde Janeiro de 200], ocorrendo a

omissão em 04 (ep .atro) meses do exr:rcícío de 2002.

Outro ponto <. sad,) pcld rcco~ ent ': (~ de que o (.L'CO uc 'JJraçào ter;.:\.sidc

"ênci;) só poderÍd Jada pelo P] úpriu r:onb !lT ~)u, Vê' . SC'l repl sent ante

li

Cu

',ná" ,~' • 1

.ji. 1 SU)CrL;:;j:,.i, ~

a pt;ssoa (F:'.:O i.SSI, 1 o Autu de In;; lÇ:~\.O ,:ar i a IllC SI; ,8

'/pu o pedido ('.:; ,ülaü çác de prazo p. :1; a lese;
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defesa administrativa. Ora, quem detém poder para solicitar dilatação de prazo,

detém também para receber o Auto de Infração e a informação complementar.

Destarte, entendo que a autoridade julgadora ao decidir pela Parcial

Procedência do feito fiscal, reduzindo, o percentual da multa punitiva de 2% (dois

por cento) sobre o valor total das saídas de cada período não apresentado para

1% (um por cento), agiu corretamente, eis que vigente o percentual de menor

valor quando da ocorrência da infração ora analisada, pois somente em 2003,

com o advento da Lei 13.418/2003 é que o percentual passou para 2% (dois por

cento).

Ressalte-se, em tempo, que por ocasião dos debates, a conselheira Sandra

Maria Tavares Menezes de Castro manifestou-se pela aplicação de multa de 300

(trezentas) Ufirce's prevista para falta de entrega da Declaração de Informações

Econôulico-Fiscais (DIEF) para cada período em (lue os arquivos deixaram de ser

enviados à SEFAZ. No entendimento da nobre conselheira, como a DJEF

incorporou o SISIF e por ser ma lS benéfica, deveria ser a aplicada ao caso em

apreço. O meu entendimento e manifestação, sendo relatora do processo foi o de

l' 'o acolher a penalidade pr,;vü ta p ca o desatendimento da entrega da

] ,cc1aj lç{ioh~ hlfo;'m~-'~,:õesr;con"!lniclI-Fiseai,; (DIEF) por con::,;idcrar inviável tal

ap1ic~ç LO, he",ic vis! a a Lei ~TG::~ de ~>O,te Julho dc' 200S dispor na parfl'rafo

llnÍ"o lo d. ~~ que" '\ rnu'a;-., que ~ ' re" cc o (aJ ut será apliCo,da em rlobro em

casl'cincidêj ':.1 no ITh;SrUO ",ercÍCu." Com cfcitc, a infração seguida de

:'einC1çkn,~iaestá J "'~sen.,2110 casu oré;.(;(ar .in'l.do já qu roram'escnprÍdo~~ U4

\(1' ;at1'o) ". /5 no 111('sm( . 'ZCr-1clO ão s(,'elo possível ap'ica1' <' llulta CIJJ do1 :0

"~ias

J.1 ' faliu'

~
J. i •

isão !',

apliCé,.:[' t} (.

J.to OId. cxa.IT'1 ,lael o. I'.;') ca::n, tcrÍaI. os

entre. < da r)Ir:

o .'alut" t()~ aI da~3 saí- as de cicd? pc lodo en~ q UI. o' .~1'quivos

.1. agnéticL' LV,) COllm i -'.li (1 c; à SEFAZ; 2) ':)Lt.:. de 1'CJllcidénc: , ;',HD ''I.
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aplicação em dobro da multa punitiva. Ora, entendo não ser prudente minorar

uma sanção e em seguida agrava-la.

Outro ponto que mereceu a minha atenção refere-se ao teor do art. 6° -A da

Instrução Normativa 06/2007, verbis: "Os contribuintes do ICMS obrigados a

entregarem as informações econômico- fiscais relativamente a exercícios

anteriores a 2005, poderão efetuar a entrega das referidas informações no

formato da Declaração de Informações Econômico-Fiscais (DIEF), conforme Anexo

Úni(:o à esta Instrução Normativa, observando-se o disposto no ato 6°-B." Pois

bem, a análise do dispositivo ora transcrito deixa claro que o formato referente

ao Arquivo Magnético continuavél. vigente, tanto é que o legislador oportunizou ao

contribuinte a entrega dos arquivos ou no formato SISIF ou no fO[,1ato DIEF para

as obrigações anteriores ao exe1'cício de 2J05. Di.;nte das consic1e]"ações

oferecidas, o entendimento da 11,3ioria dos membros d;,"lE. 2a Cârnara de

Julgamento foi o de manter a aplicação da penalidade de ](Yo (um por cento),

vigente á época da oconência da infração ora analisada, e por unanimidade

conÍirmar a parcial procedência da ação fisca1.

A vista do exposto, conheço de arnbo~;os recursos nego-lhes provimento,

é,l'as';. edo a prelüninar de nl'1;,-lac1.SUS', ihda J ela recorrente c confinnando <-c

l~"'\:,..,?CIAl.I.'L" 'O(-""'~I'E-"\l',.,::IA 1 ,-- 1' __ , _ .-' '--' • .J • " c, aç:ao :use, ,:1n eonsem :U1Clél C0111 o pareceJ do

,o Es ,ldo.

;, '.l voto.

M U ,/. . . ;~$ i JC ,,9

7
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DECISÃO:

Vistos, discutidos e examinados os presentes autos, em que é recorrente

Célula de Julgamento de la Instância e Angélica Maria de Santiago Pontes,

recorridos ambos.

A 2a Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos Tributários já tendo por

unanimidade de votos, conhecido dos recursos oficial e voluntário, resolve,

também por unanimidade de votos, afastar a preliminar de nulidade suscitada no

rccurso voluntário, vez que a assinatura constante no auto de infração é a mesma

no Termo de Conclusão, Informações Cumplementares e no pedido de dilatação

de prazo, demonstrando tratar-se da pessoa que estava acompanhando amiúde o

trâmite do processo como representante da empresa. No m(Tito, por unanimidade

de votos, resolve negcrr provimento aos reCLrsos interpostos T)aTaconfirmar a

dc(:isão parcialmente cOlLdenat':'ria proferida em la Instância, nos t-ennos do

voto da Conselhcjra J~eJatora e de acordo com o Parecer da Consultoria

Tributária, referendado pelo representante da douta Procuradoria GelaI do

Estado. lis Conselheiras, Sé.<ndraMaria Tavares Ivlenezcs de Casl:"Oe Silvana

Carvalho Lima PdeJinkar Sf~ pronunciaram peJa} .are:iaIprocedéncia, porém por

fundamentação diversa e aplicação da penalidade preisí.a no art. 123, VI, 'e',

item 1, da Lei n° ] 2.670/96, .for se] mais benéfico!.

SAl J,. DAS SESBÕESOA 2<1 CAIViAf"i:.A Dl'~ JU'"Gl:..i.ViENTO r: " CONSE:{,ll')
DE REC iRSOS TRJ.BU 'AF .)S t()FoTtak ..?í.Jâ aos. ~:3 ck Ou! :lbro de 2.C )8.I i I - ~--~ f;. /,.,/ J '-.'

i" {l !, V.!rt:~l,?{
IOE . IVd.' ;le F'n1cão .18:\ouza

:'>1ESIDEfY'E . ..-;'~, ,,:..,¥ ..-l ..~

'. f / ....(~),ü...."Í.~! ; "'/-.fi,:~i_"". ;i~-.
r.Saí-'rira!vlari;, <l.VaTeSMenezes de ,:er,

C~lstru Uia:

11',) ti;'-,n }\lnleida j, "'.i o
. ,íi JELHEll-.(O

, S.O,LLz..v"
Uurgcl Ho}~m: l Ro:cnu

CONS :..J1EU:/\
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Ubiratan Ferreira de Andrade
PROCURADOR DO ESTADO
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